
Aula 15 3 Lucro Presumido: Contabilização e 
Obrigações
Bem-vindo(a) à Aula 15 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sei que o dia pode ter sido longo, 
mas a jornada que temos pela frente é crucial para sua formação e para o seu futuro profissional. Hoje, vamos 
mergulhar em um dos regimes tributários mais utilizados no Brasil: o Lucro Presumido.

Muitas empresas, especialmente as de médio e pequeno porte, optam por este regime pela sua aparente 
simplicidade. No entanto, por trás dessa simplicidade, há uma série de nuances contábeis e obrigações acessórias 
que, se não forem dominadas, podem gerar sérios problemas fiscais e financeiros. Entender o Lucro Presumido 
não é apenas cumprir uma exigência, é uma habilidade estratégica que diferencia o profissional no mercado.

Ao final desta aula, você será capaz de identificar as empresas elegíveis ao Lucro Presumido, compreender como 
o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) são calculados e, 
mais importante, como realizar os lançamentos contábeis corretos. Além disso, desvendaremos os segredos da 
distribuição de lucros com isenção e navegaremos pelas obrigações acessórias essenciais, como a ECF e a DCTF, 
preparando você para as demandas do mercado e as provas de concurso.

Nossa jornada começará revisando o conceito do Lucro Presumido, conectando-o com o que você já conhece 
sobre regimes tributários. Em seguida, exploraremos os lançamentos contábeis do IRPJ e da CSLL, aprofundando 
na distribuição de lucros e, por fim, nas obrigações acessórias que garantem a conformidade fiscal. Prepare-se 
para uma aula prática e repleta de insights que farão a diferença na sua trajetória.



O Lucro Presumido: Um Caminho 
Simplificado na Tributação
No vasto e complexo universo tributário brasileiro, a escolha do regime de apuração de impostos é uma das 
decisões mais estratégicas para qualquer empresa. Imagine que você está planejando uma viagem: pode escolher 
a rota mais cênica e detalhada (Lucro Real), ou uma estrada mais direta e com menos paradas (Lucro Presumido). 
O Lucro Presumido se apresenta como essa "estrada mais direta", uma alternativa para empresas que buscam 
simplificar a apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL).

Conceito Principal
O lucro é presumido pela 
Receita Federal através de 
percentuais aplicados sobre a 
receita bruta

Objetivo
Simplificar o processo de 
apuração tributária para 
empresas elegíveis

Diferencial
Não exige apuração exata com 
base em todas as receitas e 
despesas

Mas, como todo atalho, ele tem suas particularidades. Não se trata de um regime onde o lucro é apurado de forma 
exata, com base em todas as receitas e despesas. Pelo contrário, o próprio nome já indica: o lucro é presumido 
pela Receita Federal, a partir de um percentual aplicado sobre a receita bruta da empresa. Essa presunção visa 
simplificar o processo, mas exige do profissional contábil um entendimento profundo sobre quem pode optar por 
ele e quais são suas implicações.

Critério Principal: Empresas que não são obrigadas ao Lucro Real e cuja receita bruta total no ano-
calendário anterior não ultrapassou R$ 78 milhões.

Quem pode, então, embarcar nesta "estrada"? Geralmente, empresas que não são obrigadas ao Lucro Real e cuja 
receita bruta total no ano-calendário anterior não ultrapassou R$ 78 milhões. Existem exceções, claro, como 
bancos e outras instituições financeiras, que são sempre obrigadas ao Lucro Real. Compreender esses critérios é o 
primeiro passo para aconselhar corretamente uma empresa e garantir que ela esteja no regime tributário mais 
adequado à sua realidade, evitando surpresas desagradáveis com o fisco.



A Base de Cálculo: Como o Lucro é 
"Presumido" na Prática
Agora que entendemos quem pode optar pelo Lucro Presumido, a pergunta que surge é: como o fisco "adivinha" o 
lucro da minha empresa? A resposta está nos percentuais de presunção, que são como lentes específicas que a 
Receita Federal usa para enxergar o lucro de diferentes atividades econômicas. Não é um chute, mas sim uma 
estimativa baseada em estudos setoriais, buscando uma média de lucratividade para cada tipo de negócio.

Comércio
IRPJ: 8% da receita bruta
CSLL: 12% da receita bruta

Serviços
IRPJ: 16% ou 32% da 
receita bruta
CSLL: 12% da receita bruta

Alíquotas
IRPJ: 15% + 10% adicional
CSLL: 9% sobre a base 
presumida

Pense nesses percentuais como diferentes "filtros" que são aplicados sobre a receita bruta da sua empresa. Se 
você tem uma loja de roupas (comércio), o filtro é um; se presta serviços de consultoria, o filtro é outro, geralmente 
maior, pois a margem de lucro presumida para serviços tende a ser mais elevada. É crucial conhecer esses 
percentuais, pois eles são a base para calcular o IRPJ e a CSLL, e um erro aqui pode significar pagar imposto a 
mais ou a menos, gerando problemas futuros.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Percentual de 
Presunção

Definição da base de 
cálculo do IRPJ e CSLL

Legislação federal (Lei 
9.249/95 e outras)

Comércio: 8% (IRPJ), 
12% (CSLL) sobre a 
receita bruta

Base de Cálculo 
Presumida

Valor sobre o qual 
incidem as alíquotas 
dos impostos

Receita Bruta x 
Percentual de 
Presunção

R$ 100.000 (receita) x 
8% (comércio) = R$ 
8.000 (base de cálculo 
IRPJ)

Alíquota de IRPJ Percentual aplicado 
sobre a base de cálculo

Legislação federal 15% (geral) + 10% 
(adicional sobre lucro 
trimestral > R$ 20.000)

Alíquota de CSLL Percentual aplicado 
sobre a base de cálculo

Legislação federal 9% sobre a base de 
cálculo presumida

Por exemplo, para atividades comerciais, o percentual de presunção para o IRPJ é de 8% sobre a receita bruta. Já 
para serviços, pode ser de 16% ou até 32%, dependendo do tipo de serviço. A CSLL, por sua vez, tem um 
percentual de presunção de 12% para a maioria das atividades, exceto para algumas específicas. Após aplicar 
esses percentuais, chegamos à base de cálculo presumida, sobre a qual incidirão as alíquotas do IRPJ (15%, com 
adicional de 10% para lucros acima de R$ 20 mil no trimestre) e da CSLL (9%). Dominar essa mecânica é essencial 
para qualquer profissional contábil.



Lançamentos Contábeis do IRPJ e CSLL: O 
Coração da Contabilização
Compreender a teoria por trás do Lucro Presumido é fundamental, mas a verdadeira magia acontece quando 
transformamos esses cálculos em registros contábeis. Afinal, a contabilidade é o "diário financeiro" da empresa, e 
cada evento econômico precisa ser meticulosamente anotado. Os lançamentos contábeis do IRPJ e da CSLL não 
são exceção; eles representam o momento em que a obrigação tributária se materializa nos livros da empresa, 
refletindo seu impacto no resultado e no patrimônio.

01

Cálculo da Base Presumida
Aplicar o percentual de presunção sobre a receita bruta 
do trimestre

02

Apuração do Imposto Devido
Aplicar as alíquotas sobre a base de cálculo presumida

03

Provisão Contábil
Registrar a despesa e a obrigação nos livros contábeis

04

Pagamento
Baixar a obrigação e reduzir o disponível

Imagine que a apuração trimestral do Lucro Presumido é como um "check-up" da saúde fiscal da empresa. Após 
calcular o IRPJ e a CSLL devidos, o contador precisa registrar essa dívida. Isso não é apenas uma formalidade, é a 
garantia de que a empresa está ciente de suas obrigações e que seus demonstrativos financeiros refletem a 
realidade. O registro correto é vital para a transparência e para evitar inconsistências que poderiam levantar 
bandeiras vermelhas em uma fiscalização.

Exemplo Prático Integrado: Empresa de serviços com base de cálculo presumida de IRPJ de R$ 
50.000,00 no trimestre.

Os lançamentos envolvem contas específicas. Geralmente, a provisão dos impostos é registrada como uma 
despesa ou custo no resultado (Débito em "Despesas com IRPJ" ou "Despesas com CSLL") e uma obrigação no 
passivo (Crédito em "IRPJ a Pagar" ou "CSLL a Pagar"). Quando o pagamento é efetuado, a conta de passivo é 
debitada e a conta de caixa/banco é creditada. Esse processo, embora padronizado, exige atenção aos detalhes, 
como o período de apuração e as datas de vencimento, que são cruciais para a conformidade.

Cálculo do IRPJ:
(R$ 20.000,00 x 15%) + (R$ 30.000,00 x 25%) = R$ 3.000,00 + R$ 7.500,00 = R$ 10.500,00

Lançamento de Provisão

D 3 Despesas com IRPJ (Conta de Resultado) R$ 
10.500,00

C 3 IRPJ a Pagar (Passivo Circulante) R$ 10.500,00

Lançamento de Pagamento

D 3 IRPJ a Pagar (Passivo Circulante) R$ 10.500,00

C 3 Banco Conta Movimento (Ativo Circulante) R$ 
10.500,00



Detalhando os Lançamentos: IRPJ e CSLL na 
Prática Contábil
Continuando nossa exploração dos lançamentos contábeis, é fundamental aprofundar nas particularidades do IRPJ 
e da CSLL. Embora ambos sejam impostos sobre o lucro, suas naturezas e regras de apuração, mesmo no Lucro 
Presumido, possuem distinções que se refletem na forma como são registrados. A precisão aqui é vital, pois a 
contabilidade não é apenas um registro, mas uma ferramenta de gestão e compliance que pode ser auditada a 
qualquer momento.

IRPJ
Alíquota básica: 15%
Adicional: 10% sobre lucro > R$ 
20.000

CSLL
Alíquota única: 9%
Base: 12% da receita bruta 
(maioria)

Registro
Segregação correta garante 
transparência e conformidade

Pense nos lançamentos como peças de um quebra-cabeça complexo. Cada peça 3 débito e crédito 3 precisa se 
encaixar perfeitamente para formar a imagem completa da situação financeira da empresa. O IRPJ, com sua 
alíquota básica de 15% e o adicional de 10% sobre o lucro presumido que excede R$ 20.000,00 no trimestre, exige 
que o contador esteja atento a essa particularidade. A CSLL, por sua vez, com sua alíquota de 9% sobre uma base 
de cálculo presumida ligeiramente diferente (geralmente 12% da receita bruta), tem um cálculo mais direto, mas 
igualmente importante.

Exemplo Prático CSLL: Empresa de serviços com receita bruta de R$ 156.250,00 no trimestre

A correta segregação e registro desses impostos garantem que os demonstrativos financeiros da empresa 
apresentem uma visão fiel de suas obrigações. Em um cenário de auditoria ou fiscalização, a clareza e a 
rastreabilidade desses lançamentos são a primeira linha de defesa. Uma contabilidade bem feita não só cumpre a 
lei, mas também oferece dados confiáveis para a tomada de decisões estratégicas, como a avaliação da 
rentabilidade e a capacidade de distribuição de lucros.

Cálculo da CSLL:
Receita Bruta: R$ 156.250,00
Base de Cálculo Presumida CSLL: R$ 156.250,00 x 12% = R$ 18.750,00
CSLL Devida: R$ 18.750,00 x 9% = R$ 1.687,50

Lançamento de Provisão CSLL

D 3 Despesas com CSLL (Conta de Resultado) R$ 
1.687,50

C 3 CSLL a Pagar (Passivo Circulante) R$ 1.687,50

Lançamento de Pagamento CSLL

D 3 CSLL a Pagar (Passivo Circulante) R$ 1.687,50

C 3 Banco Conta Movimento (Ativo Circulante) R$ 
1.687,50



Distribuição de Lucros com Isenção: Um 
Benefício Estratégico
Um dos grandes atrativos do Lucro Presumido 3 e, de fato, de qualquer regime tributário que apure lucro 3 é a 
possibilidade de distribuir lucros aos sócios com isenção de Imposto de Renda na pessoa física. Para o 
empresário, isso é como encontrar um "tesouro" fiscal: o dinheiro que ele retira da empresa a título de lucro não é 
tributado novamente em seu CPF. No entanto, para que esse benefício seja válido, a contabilidade precisa estar 
impecável.

Lucro Apurado
Contabilidade regular comprova 
origem

Distribuição
Valor não pode exceder lucro 
disponível

Isenção
Sem tributação na pessoa física 
do sócio

Pense na distribuição de lucros como um presente que a empresa dá aos seus sócios, mas que precisa ser 
"embrulhado" corretamente para não gerar impostos indesejados. A Receita Federal permite essa isenção, desde 
que o lucro distribuído seja comprovado por meio de uma escrituração contábil regular. Ou seja, não basta ter o 
dinheiro em caixa; é preciso que a contabilidade demonstre que aquele valor é, de fato, lucro apurado pela 
empresa.

Regra de Ouro: O valor distribuído não pode exceder o lucro apurado contabilmente ou o lucro presumido 
ajustado. Qualquer excesso pode ser considerado distribuição disfarçada de lucro.

No Lucro Presumido, a base para a distribuição de lucros isentos pode ser o lucro contábil apurado (se a empresa 
mantiver escrituração contábil completa) ou, na ausência desta, o lucro presumido diminuído dos impostos e 
contribuições devidos. É crucial que o valor distribuído não exceda o lucro apurado contabilmente ou o lucro 
presumido ajustado. Qualquer valor que ultrapasse essa base pode ser considerado distribuição disfarçada de 
lucro e, portanto, sujeito à tributação.

Exemplo Prático: Empresa apurou lucro contábil de R$ 80.000,00 no ano. Sócios decidem distribuir R$ 
70.000,00.

Lançamento da Distribuição

D 3 Lucros Acumulados (Patrimônio Líquido) R$ 
70.000,00

C 3 Dividendos a Pagar (Passivo Circulante) R$ 
70.000,00

Pagamento aos Sócios

D 3 Dividendos a Pagar (Passivo Circulante) R$ 
70.000,00

C 3 Banco Conta Movimento (Ativo Circulante) R$ 
70.000,00

Este valor de R$ 70.000,00 será isento de IR para os sócios, desde que a contabilidade esteja regular e comprove a 
origem do lucro.



Obrigações Acessórias: ECF 3 A 
Escrituração Contábil Fiscal
Não basta calcular e pagar os impostos; é preciso informar ao fisco tudo o que foi feito. As obrigações acessórias 
são como o "relatório de bordo" da sua empresa, detalhando suas operações e a apuração dos tributos. Entre elas, 
a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) se destaca como uma das mais importantes para as empresas do Lucro 
Presumido. Ela é a ponte entre a contabilidade e a Receita Federal, consolidando todas as informações fiscais e 
contábeis em um único documento digital.

O que é a ECF
Grande dossiê eletrônico anual 
entregue à Receita Federal com 
dados fiscais e contábeis 
completos

Substituição
Substituiu a antiga DIPJ e 
integra-se ao Sistema SPED

Importância
Permite cruzamento eficiente de 
informações pelo fisco

Imagine a ECF como um grande dossiê eletrônico que você entrega anualmente à Receita Federal. Nele, não só 
constam os dados da apuração do IRPJ e da CSLL, mas também informações sobre o balanço patrimonial, 
demonstração de resultados, e todos os ajustes necessários para chegar à base de cálculo dos impostos. É um 
documento complexo, que exige um profundo conhecimento da legislação e da contabilidade da empresa, e que 
reflete a crescente digitalização das obrigações fiscais no Brasil.

Conexão com a Digitalização Fiscal: A ECF é um exemplo claro da tendência de digitalização fiscal. Com 
a implementação do SPED, a Receita Federal busca automatizar e agilizar a fiscalização.

A ECF substituiu a antiga Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e integra-se ao 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). Isso significa que a Receita Federal tem acesso a um volume 
enorme de dados, permitindo um cruzamento de informações muito mais eficiente. Para o profissional contábil, 
preencher a ECF corretamente é uma prova de fogo, exigindo atenção minuciosa e garantindo que não haja 
divergências entre o que foi declarado e o que está registrado na contabilidade da empresa.

A ECF é um exemplo claro da tendência de digitalização fiscal. Com a implementação do SPED, a Receita Federal 
busca automatizar e agilizar a fiscalização, exigindo que as empresas mantenham seus registros contábeis e 
fiscais em formatos eletrônicos padronizados. Isso reduz a burocracia em papel, mas aumenta a necessidade de 
sistemas integrados e profissionais altamente qualificados para lidar com a complexidade dos dados digitais.



Obrigações Acessórias: DCTF 3 Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais
Se a ECF é o "dossiê anual" da empresa, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) pode 
ser vista como um "extrato mensal" ou "trimestral" das suas dívidas e pagamentos com o fisco federal. Ela é outra 
peça fundamental no quebra-cabeça das obrigações acessórias, garantindo que a Receita Federal tenha um 
controle periódico sobre os tributos que a empresa apurou e recolheu.

Função
Relatório de prestação de 
contas dos impostos federais

Conteúdo
Informa débitos de IRPJ, CSLL, 
PIS, COFINS e pagamentos 
efetuados

Periodicidade
Mensal, mas pode ser 
dispensada em meses sem 
débitos

Pense na DCTF como um relatório de prestação de contas dos impostos federais. Nela, a empresa informa à 
Receita Federal quais foram os débitos de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, entre outros tributos federais, e quais foram os 
pagamentos efetuados. É uma declaração de confissão de dívida e de comprovação de quitação, que serve para o 
fisco monitorar a arrecadação e identificar possíveis inadimplências ou inconsistências.

Conceito Âmbito/Aplicação Periodicidade Conteúdo Principal

ECF Escrituração contábil e 
fiscal anual

Anual Balanço, DRE, apuração 
IRPJ/CSLL, ajustes, 
informações 
econômicas

DCTF Declaração de débitos e 
créditos de tributos 
federais

Mensal/Trimestral Informa débitos e 
pagamentos de IRPJ, 
CSLL, PIS, COFINS e 
outros tributos federais

Objetivo Fornecer dados para 
fiscalização e 
cruzamento de 
informações

- Cumprimento de 
obrigações e 
monitoramento de 
arrecadação

Integração SPED (Sistema Público 
de Escrituração Digital)

- SPED (Sistema Público 
de Escrituração Digital)

A DCTF é uma declaração de periodicidade mensal, mas para empresas no Lucro Presumido que não têm débitos 
a declarar em determinado mês, ela pode ser dispensada, sendo apresentada apenas em meses com débitos ou 
em situações específicas (como o mês de janeiro de cada ano). A precisão no preenchimento é crucial, pois 
qualquer erro pode gerar multas e dificultar a obtenção de certidões negativas de débitos, essenciais para a saúde 
fiscal e operacional de qualquer negócio.



A Reforma Tributária e o Lucro Presumido: 
Olhando para o Futuro
O cenário tributário brasileiro está em constante evolução, e a Reforma Tributária, materializada principalmente 
pela PEC 45/2019, é um divisor de águas que promete redefinir a forma como as empresas lidam com impostos. 
Embora o Lucro Presumido, como regime de apuração do IRPJ e da CSLL, não seja o foco direto das mudanças 
imediatas da reforma 3 que se concentram na unificação de impostos sobre consumo 3, é fundamental entender 
como esse novo contexto pode influenciar as decisões futuras das empresas.

1

Situação Atual
Sistema complexo com múltiplos tributos sobre 

consumo (PIS, COFINS, IPI, ICMS, ISS)

2

Transição
Período de convivência entre sistema antigo e novo, 

exigindo adaptação

3

Futuro
Sistema simplificado com IBS e CBS, mantendo 

IRPJ e CSLL

Pense na Reforma Tributária como uma grande reengenharia do sistema fiscal. Ela busca simplificar a tributação 
sobre o consumo, criando o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), 
que substituirão diversos tributos atuais (PIS, COFINS, IPI, ICMS, ISS). Embora o IRPJ e a CSLL permaneçam, a 
simplificação na base do consumo pode, indiretamente, tornar a escolha do regime de lucro mais clara ou até 
mesmo redefinir a atratividade de cada um no longo prazo.

Impacto no Lucro Presumido: Embora IRPJ e CSLL permaneçam, o ambiente geral de negócios e outras 
obrigações fiscais serão impactados pela reforma.

As regras de transição serão um período de adaptação, como navegar em águas novas. Durante anos, teremos a 
convivência do sistema antigo com o novo, exigindo dos profissionais contábeis uma capacidade de adaptação e 
atualização sem precedentes. Para as empresas no Lucro Presumido, isso significa que, embora a forma de 
calcular IRPJ e CSLL possa não mudar drasticamente no curto prazo, o ambiente geral de negócios e a 
complexidade de outras obrigações fiscais serão impactados. Manter-se atualizado não é apenas uma 
recomendação, é uma necessidade para garantir a conformidade e a competitividade.

A digitalização fiscal, já presente com a ECF e DCTF, será ainda mais intensificada com a reforma, exigindo 
sistemas contábeis e fiscais robustos e integrados. O profissional do futuro será aquele que não apenas domina a 
legislação atual, mas que também consegue antecipar e se adaptar às mudanças, orientando as empresas para um 
cenário tributário cada vez mais dinâmico e digital.



Consolidação: Lucro Presumido e o Futuro 
da Contabilidade Tributária
Chegamos ao final de nossa jornada sobre o Lucro Presumido, um regime que, apesar de sua aparente 
simplicidade, exige um profundo conhecimento técnico e estratégico. Vimos que a escolha por este regime não é 
apenas uma questão de cálculo, mas uma decisão que impacta diretamente a saúde financeira e a conformidade 
legal de uma empresa. Desde a compreensão dos percentuais de presunção até a maestria nos lançamentos 
contábeis de IRPJ e CSLL, e a navegação pelas obrigações acessórias como ECF e DCTF, cada etapa é crucial.

Validação Anual
Sempre valide a elegibilidade da empresa ao Lucro Presumido anualmente

Domínio dos Percentuais
Domine os percentuais de presunção específicos para cada atividade

Lançamentos Precisos
Realize os lançamentos contábeis de IRPJ e CSLL com precisão, provisionando e pagando corretamente

Escrituração Regular
Mantenha a escrituração contábil em dia para garantir a isenção na distribuição de lucros

Cumprimento de Prazos
Cumpra rigorosamente os prazos e o preenchimento da ECF e DCTF, evitando multas e inconsistências

A capacidade de distribuir lucros com isenção é um benefício poderoso, mas que depende intrinsecamente de 
uma contabilidade impecável. E, olhando para o horizonte, a Reforma Tributária nos lembra que o aprendizado é 
contínuo. As mudanças que virão, com a criação do IBS e da CBS, exigirão de você, futuro especialista, uma 
flexibilidade e uma sede por atualização que o diferenciarão no mercado.

Autoavaliação
Qual das seguintes afirmações sobre o Lucro Presumido está correta?1.

a) Empresas com receita bruta anual superior a R$ 78 milhões são obrigadas ao Lucro Presumido.

b) O lucro é apurado com base em todas as receitas e despesas da empresa.

c) Os percentuais de presunção para IRPJ e CSLL são os mesmos para todas as atividades econômicas.

d) A distribuição de lucros aos sócios pode ser isenta de Imposto de Renda na pessoa física, desde que 
comprovada por escrituração contábil regular.

Uma empresa de serviços com receita bruta trimestral de R$ 100.000,00 e percentual de presunção de IRPJ de 
32% terá qual base de cálculo presumida para o IRPJ?

2.

a) R$ 8.000,00

b) R$ 12.000,00

c) R$ 32.000,00

d) R$ 100.000,00

Qual obrigação acessória é considerada o "dossiê eletrônico anual" que consolida informações fiscais e 
contábeis, substituindo a antiga DIPJ?

3.

a) DCTF

b) ECF

c) SPED Contábil

d) DIRF

A Reforma Tributária (PEC 45/2019) impacta diretamente o cálculo do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido, 
alterando suas alíquotas e bases de cálculo. Essa afirmação é:

4.

a) Verdadeira, pois a reforma unifica todos os impostos federais.

b) Falsa, pois a reforma foca principalmente na tributação sobre o consumo (IBS e CBS).

c) Verdadeira, mas apenas para empresas de grande porte.

d) Falsa, pois o Lucro Presumido será extinto com a reforma.

Explique brevemente a importância da escrituração contábil para a distribuição de lucros isentos no regime do 
Lucro Presumido. (3-5 linhas)

5.



Gabarito

1
Resposta

d) A distribuição de lucros 
aos sócios pode ser isenta 

de Imposto de Renda na 
pessoa física, desde que 

comprovada por 
escrituração contábil 

regular.

2
Resposta

c) R$ 32.000,00

3
Resposta

b) ECF

4
Resposta

b) Falsa, pois a reforma 
foca principalmente na 

tributação sobre o 
consumo (IBS e CBS).

Resposta da Questão 5: A escrituração contábil é fundamental para a distribuição de lucros isentos no 
Lucro Presumido porque ela comprova a origem e o valor do lucro efetivamente apurado pela empresa. 
Sem uma contabilidade regular, a Receita Federal pode desconsiderar a isenção, tratando os valores 
distribuídos como rendimentos tributáveis para os sócios, o que geraria impostos e multas. A 
contabilidade serve como prova documental da legitimidade da distribuição.



Próximos Passos e Recursos

Próxima Aula
Aula 16: Lucro Real: Introdução e Apuração Anual vs. Trimestral

Prepare-se para um mergulho ainda mais profundo na complexidade tributária, desvendando os ajustes e 
particularidades desse regime.

Recursos Adicionais

Site da Receita 
Federal do Brasil 
(RFB)
Para consultar a legislação 
atualizada e manuais das 
obrigações acessórias.

Portal SPED
Para entender a fundo o 
Sistema Público de 
Escrituração Digital e suas 
aplicações.

Literatura 
Especializada
Livros e artigos 
especializados em 
Contabilidade Tributária 
para aprofundar os 
conceitos e casos práticos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


